
Congresso Nacional

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

PLN 15/2025 - Projeto de Lei Orçamentária Anual para 2026

Recibo de Entrega de Emendas

Chave de Segurança: 646314

NÚMERO AÇÃO + SUBTÍTULO ACRÉSCIMO (R$ 1,00)
EMENDA DE APROPRIAÇÃO DE DESPESA

LOCALIDADEUO

71100001 Ação Atípica - Construção de Contorno Rodoviário na BR- 153/GO - Construção do Contorno
Rodoviário de Goiânia, na BR-153/GO - No Estado de Goiás

306.000.00039252 Goiás

71100002 Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado - Aquisição de equipamentos -
No Estado de Goiás

376.463.77853201 Goiás

71100003 Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Atenção Primária à Saúde para
Cumprimento de Metas - No Estado de Goiás

403.897.28836901 Goiás

71100004 Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Assistência Hospitalar e
Ambulatorial para Cumprimento de Metas - No Estado de Goiás

1.151.845.90736901 Goiás

71100005 Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde - Aquisição de
equipamentos - No Estado de Goiás

321.882.22336901 Goiás

71100006 Estruturação da Rede de Serviços e Fortalecimento da Gestão do Sistema Único de Assistência
Social (SUAS) - Aquisição de equipamentos - No Estado de Goiás

331.366.66255901 Goiás

71100007 Subvenção econômica destinada à ampliação do acesso ao financiamento habitacional(Lei nº
14.620, DE 13 de julho de 2023) - No Estado de Goiás

325.000.00056101 Goiás

71100008 Desenvolvimento de Políticas de Segurança Pública, Prevenção e Enfrentamento à Criminalidade
- No Estado de Goiás

316.243.95130101 Goiás

71100009 Funcionamento dos Sistemas de Transporte Ferroviário Urbano de Passageiros - Nacional 302.500.00056202 Nacional

71100010 Construção e Ampliação de Unidades Operacionais e Administrativas da PRF - Superintendência
Regional da PRF em Goiás - No Estado de Goiás

306.600.00030107 Goiás

71100011 Ação Atípica - Construção de Ponte na BR- 153/GO/MG - 163X - Construção de Ponte sobre o Rio
Paranaíba em Itumbiara/GO e seus Acessos - na BR 153/GO/MG - Na Região Centro-Oeste

300.400.00039252 Região Centro-Oeste

EMENDA DE REMANEJAMENTO DE DESPESA
*Nenhuma emenda encontrada.

EMENDA DE CANCELAMENTO DE DESPESA
*Nenhuma emenda encontrada.

EMENDA AO TEXTO DA LEI
*Nenhuma emenda encontrada.

EMENDA À RECEITA (reestimativa)
*Nenhuma emenda encontrada.

EMENDA DE RENÚNCIA DE RECEITA
*Nenhuma emenda encontrada.

QUANTIDADE Valor (R$ 1,00)

EMENDA DE APROPRIAÇÃO DE DESPESA : 11 4.442.199.809

EMENDA DE REMANEJAMENTO DE DESPESA : 0 0

EMENDA DE CANCELAMENTO DE DESPESA : 0 0

EMENDA AO TEXTO DA LEI : 0

EMENDA À RECEITA (reestimativa) : 0 0

EMENDA DE RENÚNCIA DE RECEITA : 0 0

TOTAL : 11

TO
TAIS

AUTOR DA EMENDA
Bancada Estadual

TIPO AUTOR
7110 - Bancada de Goias

Assinatura:___________________________________________________________________________ Credenciado: ______________________________________
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
BANCADA DO ESTADO DE GOIÁS

PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 2026
PL nº 15/2025 - CN

ATA DA REUNIÃO DA BANCADA DO ESTADO DE GOIÁS

REALIZADA EM 12 DE NOVEMBRO DE 2025

Aos 12 dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e cinco, às

14h, reuniu-se a Bancada de Congressistas do Estado de Goiás, sob a

coordenação da Deputada Federal Flávia Morais, para deliberar sobre a

escolha  das  emendas,  que  nos  termos  dos  artigos  46  e  47.  Da

Resolução  nº  1/2006-CN,  serão  apresentadas  ao  Projeto  de  Lei  nº

15/2025-CN   -  (PLOA  para  2026).  

 Registrou-se  o  comparecimento  dos  parlamentares  conforme

apoiamentos registrados via sistemas, a Bancada deliberou e aprovou

as emendas conforme planilha anexa.

Para atender ao disposto no § 20 do art. 166 da Constituição e no art.

47 da Resolução n° O I de 2006 do Congresso Nacional encontra-se

anexo  à  presente  ata  as  informações  enviadas  pelo  Comitê  de

Admissibilidade de Emenda (CAE) acerca da eventual necessidade de

repetição de emendas, com a indicação das razões admitidas para a

falta de repetição da obra iniciada e com recursos existentes suficientes

para a conclusão. Nada mais havendo a tratar,assinam a presente Ata,

os Deputados e Senadores que compõem a Bancada..

Deputada FLÁVIA MORAIS
Coordenadora da Bancada de Goiás

Câmara dos Deputados | Anexo IV – 7° andar -  Gabinete 738 | 70160-900 – Brasília - DF
Tel (61) 3215-5738/3738 – Fax: (61) 3215-2738 | dep.flaviamorais@camara.leg.br
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Flávia Morais e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD252122853700



CÂMARA DOS DEPUTADOS
BANCADA DO ESTADO DE GOIÁS

EMENDA DE APROPRIAÇÃO DE DESPESA
NÚMERO UO AÇÃO*SUBTITULO LOCALIDADE ACRESCIMO

(R$ 1,00)
71100001 39252 Ação Atípica - Construção de Contorno 

Rodoviário na BR- 153/GO - Construção do 
Contorno Rodoviário de Goiânia, na BR-153/GO 
- No Estado de Goiás

Goiás 306.000.000

71100002 53201 Apoio a Projetos de Desenvolvimento 
Sustentável Local Integrado - Aquisição de 
equipamentos - No Estado de Goiás

Goiás 376.463.778

71100003 36901 Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços 
de Atenção Primária à Saúde para Cumprimento
de Metas - No Estado de Goiás

Goiás 403.897.288

71100004 36901 Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços 
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para 
Cumprimento de Metas - No Estado de Goiás

Goiás 1.151.845.907

71100005 36901 Estruturação de Unidades de Atenção 
Especializada em Saúde - Aquisição de 
equipamentos - No Estado de Goiás

Goiás 321.882.223

71100006 55901 Estruturação da Rede de Serviços e 
Fortalecimento da Gestão do Sistema Único de 
Assistência Social (SUAS) - Aquisição de 
equipamentos - No Estado de Goiás

Goiás 331.366.662

71100007 56101 Subvenção econômica destinada à ampliação 
do acesso ao financiamento habitacional (Lei nº
14.620, DE 13 de julho de 2023) - No Estado de 
Goiás

Goiás 325.000.000

71100008 30101 Desenvolvimento de Políticas de Segurança 
Pública, Prevenção e Enfrentamento à 
Criminalidade - No Estado de Goiás

Goiás 316.243.951

71100009 56202 Funcionamento dos Sistemas de Transporte 
Ferroviário Urbano de Passageiros – Nacional

Nacional 302.500.000

71100010 30107 Construção e Ampliação de Unidades 
Operacionais e Administrativas da PRF – 
Superintendência Regional da PRF em Goiás - 
No Estado de Goiás

Goiás 306.600.000

71100011 39252 Ação Atípica - Construção de Ponte na BR- 153/
GO/MG - 163X - Construção de Ponte sobre o 
Rio
Paranaíba em Itumbiara/GO e seus Acessos - 
na BR 153/GO/MG - Na Região Centro-Oeste

Região
Centro-Oeste

300.400.000

FORMULÁRIO DE APOIO ÀS BANCADAS - VERIFICAÇÃO DA NECESSIDADE DE REPETIR EMENDA  ─
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
BANCADA DO ESTADO DE GOIÁS

PLOA 2026 (PLN 15/2025)
EMENDAS DE BANCADA ESTADUAL - PROGRAMAÇÕES QUE  ESPECIFICAM 
OBRAS/EMPREENDIMENTOS (INVESTIMENTOS)

ANEXO À ATA DE REUNIÃO DA BANCADA ESTADUAL

BANCADA DE GOIAS
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL:    CF/88, art. 166, § 20; LC 210/2024, art. 3º, § 3º; PLDO 2026, arts. 20 (I,b e II,a); 78 e 80 (§ único, III); Res. nº 01-
2006-CN, art. 47, § 2º, III.

Há indicativo da necessidade de repetição da(s) emenda(s) abaixo, relativas a investimentos 
iniciados em anos anteriores.

Situações passíveis de não repetição:
(1) Obra não iniciada (PLDO 2026, art. 80, § único, II);  (3) Recursos suficientes p/conclusão (PLDO 2026, art. 20,II,a / IN-CMO Art.5º, §3º,I); 
(2) Obra já concluída (Const.Federal, art. 166, § 20);     (4) Impedimento técnico (CF,art.165,§ 11,II; PLDO 2026,art.76; IN-CMO Art.5º, §3º,II).

UO (Cod/Desc) Funcional Ação + Subtítulo

EMENDA
REPETIDA:

Informar
número /valor

EMENDA NÃO REPETIDA:
Indicar MOTIVO e JUSTIFICAR

Obra
não

iniciad
a

(1)

Obra
já

con-
cluída

(2)

Recur
- sos
sufici-
entes

p/
con-

clusão
(3)

Há
impedi-
mento
Técnic

o
(4)

Justificativa

30107 - 
DEPARTAMENTO 
DE POLÍCIA 
RODOVIÁRIA 
FEDERAL

06.181.5116.154T.702
7

CONSTRUÇÃO DE 
UNIDADES 
OPERACIONAIS E 
ADMINISTRATIVAS 
DA PRF - 
SUPERINTENDÊNCIA
REGIONAL DA PRF 
EM GOIÁS - NO 
ESTADO DE GOIÁS

71100010
R$

6.600.000 

        A presente emenda 
visa a continuidade 
da Obra de 
implantação da Sede
da Superintendência 
Regional da PRF em 
Goiás

39252 - 
DEPARTAMENTO 
NACIONAL DE 
INFRAESTRUTUR
A DE 
TRANSPORTES - 
DNIT

26.782.3106.163X.005
2

CONSTRUÇÃO DE 
PONTE SOBRE O 
RIO PARANAÍBA EM 
ITUMBIARA/GO E 
SEUS ACESSOS - NA
BR 153/GO/MG - NO 
ESTADO DE GOIÁS

 71100011
R$ 400.000

        A presente emenda 
visa a continuidade 
da Obra já incluída 
no Programa de 
Aceleração do 
Crescimento - PAC

39252 - 
DEPARTAMENTO 
NACIONAL DE 
INFRAESTRUTUR
A DE 
TRANSPORTES - 
DNIT

26.782.3106.7R82.005
2

ADEQUAÇÃO DE 
TRECHO 
RODOVIÁRIO - 
DIVISA DF/GO - 
DIVISA GO/BA - NA 
BR-020/GO - NO 
ESTADO DE GOIÁS

 

     x   Obs: 1) HOUVE 
execução financeira. 
2) Há dotação no 
PLOA 2026: R$ 
40.000.000

56202 - 
COMPANHIA 
BRASILEIRA DE 
TRENS URBANOS 
- CBTU

15.453.0032.2843.700
0

FUNCIONAMENTO 
DOS SISTEMAS DE 
TRANSPORTE 
FERROVIÁRIO 
URBANO DE 
PASSAGEIROS - 
IMPLANTAÇÃO DO 
VEICULO LEVE 
SOBRE TRILHOS - 
VLT (ENTORNO SUL) 
- NACIONAL

 71100009
R$

2.500.000

        A presente emenda 
visa a continuidade 
da Obra para 
implantação do VLT 
entre Luziânia e a 
Rodoferroviária do 
DF
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Ata (CN)
 
Deputado(s)

 

 1  Dep. Flávia Morais (PDT/GO)

 2  Dep. Lêda Borges (PSDB/GO)

 3  Dep. Célio Silveira (MDB/GO)

 4  Dep. Jeferson Rodrigues (REPUBLIC/GO)

 5  Dep. Dr. Zacharias Calil (UNIÃO/GO)

 6  Dep. Adriano do Baldy (PP/GO)

 7  Dep. Marussa Boldrin (MDB/GO)

 8  Dep. Silvye Alves (UNIÃO/GO)

 9  Dep. Magda Mofatto (PRD/GO)

 10  Dep. Rubens Otoni (PT/GO) - Fdr PT-PCdoB-PV

 11  Dep. Samuel Santos (PODE/GO)

 12  Dep. Professor Alcides (PL/GO)

 13  Dep. Delegada Adriana Accorsi (PT/GO)

 14  Dep. Daniel Agrobom (PL/GO)

 
Senador(es)

 

 1  Sen. Jorge Kajuru (PSB/GO)

 2  Sen. Vanderlan Cardoso (PSD/GO)

 3  Sen. Wilder Morais (PL/GO)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Flávia Morais e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD252122853700



Congresso Nacional

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

ANEXO VI - APRESENTAÇÃO DE EMENDAS DE BANCADA ESTADUAL AO PLOA

PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 2026

PL nº 15/2025-CN

ATA DA REUNIÃO DA BANCADA DO ESTADO DE GOIAS,

REALIZADA EM 12 DE NOVEMBRO DE 2025

Aos 12 dias do mês de novembro do ano de 2025, às 14h00 horas, reuniu-se a Bancada do Estado de Goias, sob a coordenação da Deputada Flávia Morais
para escolher as emendas que, nos termos dos artigos 46 e 47 da Resolução nº 01/2006-CN, serão apresentadas ao Projeto de Lei nº 15/2025-CN - (PLOA para
2026). Registrou-se o comparecimento dos Deputados Adriano do Baldy, Célio Silveira, Daniel Agrobom, Delegada Adriana Accorsi, Dr. Ismael Alexandrino, Dr.
Zacharias Calil, Flávia Morais, Jeferson Rodrigues, José Nelto, Lêda Borges, Magda Mofatto, Marussa Boldrin, Professor Alcides, Rubens Otoni, Samuel Santos e
Silvye Alves e dos Senadores Jorge Kajuru, Vanderlan Cardoso e Wilder Morais. Em seguida, cada membro da Bancada se manifestou sobre as sugestões e
demandas recebidas em seus gabinetes parlamentares e, por unanimidade, a Bancada deliberou e aprovou as emendas conforme planilha anexa.

Para atender ao disposto no § 20 do art. 166 da Constituição e no art. 47 da Resolução nº 01, de 2006, do Congresso Nacional, encontra-se anexo à
presente ata as informações enviadas pelo Comitê de Admissibilidade de Emenda (CAE) acerca da eventual necessidade de repetição de emendas, com a
indicação das razões admitidas para a falta de repetição da obra iniciada e com recursos existentes suficientes para a conclusão. Nada mais havendo a tratar,
assinam a presente Ata os Deputados e Senadores que compõem a Bancada.

 Deputada Flávia Morais
Coordenador da Bancada do Estado de Goias

12/11/2025 às 20:02:17hEmissão: (LX026)(Emendamento)  de  26Página 1



Congresso Nacional

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 2026, PL nº 15/2025-CN

ANEXO À ATA DA REUNIÃO DA BANCADA DO ESTADO DE GOIAS,

REALIZADA EM 12 DE NOVEMBRO DE 2025

EMENDAS A SEREM APRESENTADAS AO PLOA

EMENDA
Código

Parlamentar
Parlamentar
Solicitante

Unidade Orçamentária
Código
Ação

Ação + Subtítulo RP Valor Solicitado

71100001 3900 Adriano do Baldy
Departamento Nacional de
Infraestrutura de Transportes -
DNIT

9999

Ação Atípica - Construção de Contorno
Rodoviário na BR- 153/GO - Construção do
Contorno Rodoviário de Goiânia, na BR-153/GO -
No Estado de Goiás

2 300.000.000

71100001 3900 Adriano do Baldy
Departamento Nacional de
Infraestrutura de Transportes -
DNIT

9999

Ação Atípica - Construção de Contorno
Rodoviário na BR- 153/GO - Construção do
Contorno Rodoviário de Goiânia, na BR-153/GO -
No Estado de Goiás

7 6.000.000

71100001 4336 Daniel Agrobom
Departamento Nacional de
Infraestrutura de Transportes -
DNIT

9999

Ação Atípica - Construção de Contorno
Rodoviário na BR- 153/GO - Construção do
Contorno Rodoviário de Goiânia, na BR-153/GO -
No Estado de Goiás

7 6.000.000

71100001 4336 Daniel Agrobom
Departamento Nacional de
Infraestrutura de Transportes -
DNIT

9999

Ação Atípica - Construção de Contorno
Rodoviário na BR- 153/GO - Construção do
Contorno Rodoviário de Goiânia, na BR-153/GO -
No Estado de Goiás

2 300.000.000

71100001 4342
Delegada Adriana
Accorsi

Departamento Nacional de
Infraestrutura de Transportes -
DNIT

9999

Ação Atípica - Construção de Contorno
Rodoviário na BR- 153/GO - Construção do
Contorno Rodoviário de Goiânia, na BR-153/GO -
No Estado de Goiás

7 6.000.000

71100001 4342
Delegada Adriana
Accorsi

Departamento Nacional de
Infraestrutura de Transportes -
DNIT

9999

Ação Atípica - Construção de Contorno
Rodoviário na BR- 153/GO - Construção do
Contorno Rodoviário de Goiânia, na BR-153/GO -
No Estado de Goiás

2 300.000.000

12/11/2025 às 20:02:17hEmissão: (LX026)(Emendamento)  de  26Página 2



Congresso Nacional

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

EMENDA
Código

Parlamentar
Parlamentar
Solicitante

Unidade Orçamentária
Código
Ação

Ação + Subtítulo RP Valor Solicitado

71100001 2833 Flávia Morais
Departamento Nacional de
Infraestrutura de Transportes -
DNIT

9999

Ação Atípica - Construção de Contorno
Rodoviário na BR- 153/GO - Construção do
Contorno Rodoviário de Goiânia, na BR-153/GO -
No Estado de Goiás

7 6.000.000

71100001 2833 Flávia Morais
Departamento Nacional de
Infraestrutura de Transportes -
DNIT

9999

Ação Atípica - Construção de Contorno
Rodoviário na BR- 153/GO - Construção do
Contorno Rodoviário de Goiânia, na BR-153/GO -
No Estado de Goiás

2 300.000.000

71100001 9206 Jorge Kajuru
Departamento Nacional de
Infraestrutura de Transportes -
DNIT

9999

Ação Atípica - Construção de Contorno
Rodoviário na BR- 153/GO - Construção do
Contorno Rodoviário de Goiânia, na BR-153/GO -
No Estado de Goiás

2 300.000.000

71100001 9206 Jorge Kajuru
Departamento Nacional de
Infraestrutura de Transportes -
DNIT

9999

Ação Atípica - Construção de Contorno
Rodoviário na BR- 153/GO - Construção do
Contorno Rodoviário de Goiânia, na BR-153/GO -
No Estado de Goiás

7 6.000.000

71100001 4407 Lêda Borges
Departamento Nacional de
Infraestrutura de Transportes -
DNIT

9999

Ação Atípica - Construção de Contorno
Rodoviário na BR- 153/GO - Construção do
Contorno Rodoviário de Goiânia, na BR-153/GO -
No Estado de Goiás

7 6.000.000

71100001 4407 Lêda Borges
Departamento Nacional de
Infraestrutura de Transportes -
DNIT

9999

Ação Atípica - Construção de Contorno
Rodoviário na BR- 153/GO - Construção do
Contorno Rodoviário de Goiânia, na BR-153/GO -
No Estado de Goiás

2 300.000.000

71100001 4424 Marussa Boldrin
Departamento Nacional de
Infraestrutura de Transportes -
DNIT

9999

Ação Atípica - Construção de Contorno
Rodoviário na BR- 153/GO - Construção do
Contorno Rodoviário de Goiânia, na BR-153/GO -
No Estado de Goiás

7 6.000.000

71100001 4424 Marussa Boldrin
Departamento Nacional de
Infraestrutura de Transportes -
DNIT

9999

Ação Atípica - Construção de Contorno
Rodoviário na BR- 153/GO - Construção do
Contorno Rodoviário de Goiânia, na BR-153/GO -
No Estado de Goiás

2 300.000.000
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Congresso Nacional

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

EMENDA
Código

Parlamentar
Parlamentar
Solicitante

Unidade Orçamentária
Código
Ação

Ação + Subtítulo RP Valor Solicitado

71100001 2969 Wilder Morais
Departamento Nacional de
Infraestrutura de Transportes -
DNIT

9999

Ação Atípica - Construção de Contorno
Rodoviário na BR- 153/GO - Construção do
Contorno Rodoviário de Goiânia, na BR-153/GO -
No Estado de Goiás

7 6.000.000

71100001 2969 Wilder Morais
Departamento Nacional de
Infraestrutura de Transportes -
DNIT

9999

Ação Atípica - Construção de Contorno
Rodoviário na BR- 153/GO - Construção do
Contorno Rodoviário de Goiânia, na BR-153/GO -
No Estado de Goiás

2 300.000.000

71100002 3900 Adriano do Baldy

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00SX
Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável
Local Integrado - Aquisição de equipamentos - No
Estado de Goiás

2 300.000.000

71100002 3900 Adriano do Baldy

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00SX
Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável
Local Integrado - Aquisição de equipamentos - No
Estado de Goiás

7 76.463.778

71100002 4336 Daniel Agrobom

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00SX
Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável
Local Integrado - Aquisição de equipamentos - No
Estado de Goiás

7 76.463.778

71100002 4336 Daniel Agrobom

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00SX
Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável
Local Integrado - Aquisição de equipamentos - No
Estado de Goiás

2 300.000.000

71100002 4342
Delegada Adriana
Accorsi

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00SX
Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável
Local Integrado - Aquisição de equipamentos - No
Estado de Goiás

7 76.463.778

71100002 4342
Delegada Adriana
Accorsi

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00SX
Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável
Local Integrado - Aquisição de equipamentos - No
Estado de Goiás

2 300.000.000
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71100002 2833 Flávia Morais

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00SX
Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável
Local Integrado - Aquisição de equipamentos - No
Estado de Goiás

2 300.000.000

71100002 2833 Flávia Morais

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00SX
Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável
Local Integrado - Aquisição de equipamentos - No
Estado de Goiás

7 76.463.778

71100002 4399 Jeferson Rodrigues

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00SX
Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável
Local Integrado - Aquisição de equipamentos - No
Estado de Goiás

2 300.000.000

71100002 4399 Jeferson Rodrigues

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00SX
Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável
Local Integrado - Aquisição de equipamentos - No
Estado de Goiás

7 76.463.778

71100002 9206 Jorge Kajuru

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00SX
Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável
Local Integrado - Aquisição de equipamentos - No
Estado de Goiás

7 76.463.778

71100002 9206 Jorge Kajuru

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00SX
Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável
Local Integrado - Aquisição de equipamentos - No
Estado de Goiás

2 300.000.000

71100002 4407 Lêda Borges

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00SX
Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável
Local Integrado - Aquisição de equipamentos - No
Estado de Goiás

2 300.000.000

71100002 4407 Lêda Borges

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00SX
Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável
Local Integrado - Aquisição de equipamentos - No
Estado de Goiás

7 76.463.778
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71100002 4424 Marussa Boldrin

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00SX
Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável
Local Integrado - Aquisição de equipamentos - No
Estado de Goiás

2 300.000.000

71100002 4424 Marussa Boldrin

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00SX
Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável
Local Integrado - Aquisição de equipamentos - No
Estado de Goiás

7 76.463.778

71100002 4058 Professor Alcides

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00SX
Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável
Local Integrado - Aquisição de equipamentos - No
Estado de Goiás

7 76.463.778

71100002 4058 Professor Alcides

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00SX
Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável
Local Integrado - Aquisição de equipamentos - No
Estado de Goiás

2 300.000.000

71100002 1960 Rubens Otoni

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00SX
Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável
Local Integrado - Aquisição de equipamentos - No
Estado de Goiás

2 300.000.000

71100002 1960 Rubens Otoni

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00SX
Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável
Local Integrado - Aquisição de equipamentos - No
Estado de Goiás

7 76.463.778

71100002 4083 Vanderlan Cardoso

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00SX
Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável
Local Integrado - Aquisição de equipamentos - No
Estado de Goiás

7 76.463.778

71100002 4083 Vanderlan Cardoso

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00SX
Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável
Local Integrado - Aquisição de equipamentos - No
Estado de Goiás

2 300.000.000
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71100002 2969 Wilder Morais

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00SX
Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável
Local Integrado - Aquisição de equipamentos - No
Estado de Goiás

2 300.000.000

71100002 2969 Wilder Morais

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00SX
Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável
Local Integrado - Aquisição de equipamentos - No
Estado de Goiás

7 76.463.778

71100003 3900 Adriano do Baldy Fundo Nacional de Saúde 2E89

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Atenção Primária à Saúde para Cumprimento
de Metas - No Estado de Goiás

7 103.897.288

71100003 3900 Adriano do Baldy Fundo Nacional de Saúde 2E89

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Atenção Primária à Saúde para Cumprimento
de Metas - No Estado de Goiás

2 300.000.000

71100003 4336 Daniel Agrobom Fundo Nacional de Saúde 2E89

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Atenção Primária à Saúde para Cumprimento
de Metas - No Estado de Goiás

2 300.000.000

71100003 4336 Daniel Agrobom Fundo Nacional de Saúde 2E89

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Atenção Primária à Saúde para Cumprimento
de Metas - No Estado de Goiás

7 103.897.288

71100003 4342
Delegada Adriana
Accorsi

Fundo Nacional de Saúde 2E89

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Atenção Primária à Saúde para Cumprimento
de Metas - No Estado de Goiás

2 300.000.000

71100003 4342
Delegada Adriana
Accorsi

Fundo Nacional de Saúde 2E89

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Atenção Primária à Saúde para Cumprimento
de Metas - No Estado de Goiás

7 103.897.288
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71100003 4393
Dr. Ismael
Alexandrino

Fundo Nacional de Saúde 2E89

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Atenção Primária à Saúde para Cumprimento
de Metas - No Estado de Goiás

7 103.897.288

71100003 4393
Dr. Ismael
Alexandrino

Fundo Nacional de Saúde 2E89

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Atenção Primária à Saúde para Cumprimento
de Metas - No Estado de Goiás

2 300.000.000

71100003 3965 Dr. Zacharias Calil Fundo Nacional de Saúde 2E89

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Atenção Primária à Saúde para Cumprimento
de Metas - No Estado de Goiás

2 300.000.000

71100003 3965 Dr. Zacharias Calil Fundo Nacional de Saúde 2E89

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Atenção Primária à Saúde para Cumprimento
de Metas - No Estado de Goiás

7 103.897.288

71100003 2833 Flávia Morais Fundo Nacional de Saúde 2E89

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Atenção Primária à Saúde para Cumprimento
de Metas - No Estado de Goiás

7 103.897.288

71100003 2833 Flávia Morais Fundo Nacional de Saúde 2E89

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Atenção Primária à Saúde para Cumprimento
de Metas - No Estado de Goiás

2 300.000.000

71100003 4399 Jeferson Rodrigues Fundo Nacional de Saúde 2E89

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Atenção Primária à Saúde para Cumprimento
de Metas - No Estado de Goiás

2 300.000.000

71100003 4399 Jeferson Rodrigues Fundo Nacional de Saúde 2E89

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Atenção Primária à Saúde para Cumprimento
de Metas - No Estado de Goiás

7 103.897.288
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71100003 9206 Jorge Kajuru Fundo Nacional de Saúde 2E89

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Atenção Primária à Saúde para Cumprimento
de Metas - No Estado de Goiás

2 300.000.000

71100003 9206 Jorge Kajuru Fundo Nacional de Saúde 2E89

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Atenção Primária à Saúde para Cumprimento
de Metas - No Estado de Goiás

7 103.897.288

71100003 4023 José Nelto Fundo Nacional de Saúde 2E89

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Atenção Primária à Saúde para Cumprimento
de Metas - No Estado de Goiás

7 103.897.288

71100003 4023 José Nelto Fundo Nacional de Saúde 2E89

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Atenção Primária à Saúde para Cumprimento
de Metas - No Estado de Goiás

2 300.000.000

71100003 4407 Lêda Borges Fundo Nacional de Saúde 2E89

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Atenção Primária à Saúde para Cumprimento
de Metas - No Estado de Goiás

7 103.897.288

71100003 4407 Lêda Borges Fundo Nacional de Saúde 2E89

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Atenção Primária à Saúde para Cumprimento
de Metas - No Estado de Goiás

2 300.000.000

71100003 2935 Magda Mofatto Fundo Nacional de Saúde 2E89

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Atenção Primária à Saúde para Cumprimento
de Metas - No Estado de Goiás

2 300.000.000

71100003 2935 Magda Mofatto Fundo Nacional de Saúde 2E89

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Atenção Primária à Saúde para Cumprimento
de Metas - No Estado de Goiás

7 103.897.288
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71100003 4424 Marussa Boldrin Fundo Nacional de Saúde 2E89

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Atenção Primária à Saúde para Cumprimento
de Metas - No Estado de Goiás

7 103.897.288

71100003 4424 Marussa Boldrin Fundo Nacional de Saúde 2E89

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Atenção Primária à Saúde para Cumprimento
de Metas - No Estado de Goiás

2 300.000.000

71100003 4058 Professor Alcides Fundo Nacional de Saúde 2E89

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Atenção Primária à Saúde para Cumprimento
de Metas - No Estado de Goiás

7 103.897.288

71100003 4058 Professor Alcides Fundo Nacional de Saúde 2E89

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Atenção Primária à Saúde para Cumprimento
de Metas - No Estado de Goiás

2 300.000.000

71100003 1960 Rubens Otoni Fundo Nacional de Saúde 2E89

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Atenção Primária à Saúde para Cumprimento
de Metas - No Estado de Goiás

7 103.897.288

71100003 1960 Rubens Otoni Fundo Nacional de Saúde 2E89

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Atenção Primária à Saúde para Cumprimento
de Metas - No Estado de Goiás

2 300.000.000

71100003 4560 Samuel Santos Fundo Nacional de Saúde 2E89

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Atenção Primária à Saúde para Cumprimento
de Metas - No Estado de Goiás

7 103.897.288

71100003 4560 Samuel Santos Fundo Nacional de Saúde 2E89

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Atenção Primária à Saúde para Cumprimento
de Metas - No Estado de Goiás

2 300.000.000
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71100003 4478 Silvye Alves Fundo Nacional de Saúde 2E89

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Atenção Primária à Saúde para Cumprimento
de Metas - No Estado de Goiás

7 103.897.288

71100003 4478 Silvye Alves Fundo Nacional de Saúde 2E89

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Atenção Primária à Saúde para Cumprimento
de Metas - No Estado de Goiás

2 300.000.000

71100003 2969 Wilder Morais Fundo Nacional de Saúde 2E89

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Atenção Primária à Saúde para Cumprimento
de Metas - No Estado de Goiás

7 103.897.288

71100003 2969 Wilder Morais Fundo Nacional de Saúde 2E89

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Atenção Primária à Saúde para Cumprimento
de Metas - No Estado de Goiás

2 300.000.000

71100004 3900 Adriano do Baldy Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado de Goiás

2 1.026.501.246

71100004 3900 Adriano do Baldy Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado de Goiás

7 125.344.661

71100004 3070 Célio Silveira Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado de Goiás

2 1.026.501.246

71100004 3070 Célio Silveira Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado de Goiás

7 125.344.661
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71100004 4336 Daniel Agrobom Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado de Goiás

2 1.026.501.246

71100004 4336 Daniel Agrobom Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado de Goiás

7 125.344.661

71100004 4342
Delegada Adriana
Accorsi

Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado de Goiás

7 125.344.661

71100004 4342
Delegada Adriana
Accorsi

Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado de Goiás

2 1.026.501.246

71100004 4393
Dr. Ismael
Alexandrino

Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado de Goiás

7 125.344.661

71100004 4393
Dr. Ismael
Alexandrino

Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado de Goiás

2 1.026.501.246

71100004 3965 Dr. Zacharias Calil Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado de Goiás

7 125.344.661

71100004 3965 Dr. Zacharias Calil Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado de Goiás

2 1.026.501.246
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71100004 2833 Flávia Morais Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado de Goiás

7 125.344.661

71100004 2833 Flávia Morais Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado de Goiás

2 1.026.501.246

71100004 4399 Jeferson Rodrigues Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado de Goiás

2 1.026.501.246

71100004 4399 Jeferson Rodrigues Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado de Goiás

7 125.344.661

71100004 9206 Jorge Kajuru Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado de Goiás

2 1.026.501.246

71100004 9206 Jorge Kajuru Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado de Goiás

7 125.344.661

71100004 4023 José Nelto Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado de Goiás

2 1.026.501.246

71100004 4023 José Nelto Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado de Goiás

7 125.344.661
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71100004 4407 Lêda Borges Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado de Goiás

7 125.344.661

71100004 4407 Lêda Borges Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado de Goiás

2 1.026.501.246

71100004 2935 Magda Mofatto Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado de Goiás

7 125.344.661

71100004 2935 Magda Mofatto Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado de Goiás

2 1.026.501.246

71100004 4424 Marussa Boldrin Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado de Goiás

2 1.026.501.246

71100004 4424 Marussa Boldrin Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado de Goiás

7 125.344.661

71100004 4058 Professor Alcides Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado de Goiás

7 125.344.661

71100004 4058 Professor Alcides Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado de Goiás

2 1.026.501.246
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71100004 1960 Rubens Otoni Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado de Goiás

7 125.344.661

71100004 1960 Rubens Otoni Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado de Goiás

2 1.026.501.246

71100004 4560 Samuel Santos Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado de Goiás

2 1.026.501.246

71100004 4560 Samuel Santos Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado de Goiás

7 125.344.661

71100004 4478 Silvye Alves Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado de Goiás

2 1.026.501.246

71100004 4478 Silvye Alves Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado de Goiás

7 125.344.661

71100004 2969 Wilder Morais Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado de Goiás

7 125.344.661

71100004 2969 Wilder Morais Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado de Goiás

2 1.026.501.246
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71100005 3900 Adriano do Baldy Fundo Nacional de Saúde 8535
Estruturação de Unidades de Atenção
Especializada em Saúde - Aquisição de
equipamentos - No Estado de Goiás

2 300.000.000

71100005 3900 Adriano do Baldy Fundo Nacional de Saúde 8535
Estruturação de Unidades de Atenção
Especializada em Saúde - Aquisição de
equipamentos - No Estado de Goiás

7 21.882.223

71100005 4342
Delegada Adriana
Accorsi

Fundo Nacional de Saúde 8535
Estruturação de Unidades de Atenção
Especializada em Saúde - Aquisição de
equipamentos - No Estado de Goiás

7 21.882.223

71100005 4342
Delegada Adriana
Accorsi

Fundo Nacional de Saúde 8535
Estruturação de Unidades de Atenção
Especializada em Saúde - Aquisição de
equipamentos - No Estado de Goiás

2 300.000.000

71100005 2833 Flávia Morais Fundo Nacional de Saúde 8535
Estruturação de Unidades de Atenção
Especializada em Saúde - Aquisição de
equipamentos - No Estado de Goiás

2 300.000.000

71100005 2833 Flávia Morais Fundo Nacional de Saúde 8535
Estruturação de Unidades de Atenção
Especializada em Saúde - Aquisição de
equipamentos - No Estado de Goiás

7 21.882.223

71100005 4407 Lêda Borges Fundo Nacional de Saúde 8535
Estruturação de Unidades de Atenção
Especializada em Saúde - Aquisição de
equipamentos - No Estado de Goiás

2 300.000.000

71100005 4407 Lêda Borges Fundo Nacional de Saúde 8535
Estruturação de Unidades de Atenção
Especializada em Saúde - Aquisição de
equipamentos - No Estado de Goiás

7 21.882.223

71100005 2935 Magda Mofatto Fundo Nacional de Saúde 8535
Estruturação de Unidades de Atenção
Especializada em Saúde - Aquisição de
equipamentos - No Estado de Goiás

2 300.000.000

71100005 2935 Magda Mofatto Fundo Nacional de Saúde 8535
Estruturação de Unidades de Atenção
Especializada em Saúde - Aquisição de
equipamentos - No Estado de Goiás

7 21.882.223
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71100005 4424 Marussa Boldrin Fundo Nacional de Saúde 8535
Estruturação de Unidades de Atenção
Especializada em Saúde - Aquisição de
equipamentos - No Estado de Goiás

2 300.000.000

71100005 4424 Marussa Boldrin Fundo Nacional de Saúde 8535
Estruturação de Unidades de Atenção
Especializada em Saúde - Aquisição de
equipamentos - No Estado de Goiás

7 21.882.223

71100005 4058 Professor Alcides Fundo Nacional de Saúde 8535
Estruturação de Unidades de Atenção
Especializada em Saúde - Aquisição de
equipamentos - No Estado de Goiás

2 300.000.000

71100005 4058 Professor Alcides Fundo Nacional de Saúde 8535
Estruturação de Unidades de Atenção
Especializada em Saúde - Aquisição de
equipamentos - No Estado de Goiás

7 21.882.223

71100005 4560 Samuel Santos Fundo Nacional de Saúde 8535
Estruturação de Unidades de Atenção
Especializada em Saúde - Aquisição de
equipamentos - No Estado de Goiás

7 21.882.223

71100005 4560 Samuel Santos Fundo Nacional de Saúde 8535
Estruturação de Unidades de Atenção
Especializada em Saúde - Aquisição de
equipamentos - No Estado de Goiás

2 300.000.000

71100006 3900 Adriano do Baldy
Fundo Nacional de Assistência
Social

219G

Estruturação da Rede de Serviços e
Fortalecimento da Gestão do Sistema Único de
Assistência Social (SUAS) - Aquisição de
equipamentos - No Estado de Goiás

2 300.000.000

71100006 3900 Adriano do Baldy
Fundo Nacional de Assistência
Social

219G

Estruturação da Rede de Serviços e
Fortalecimento da Gestão do Sistema Único de
Assistência Social (SUAS) - Aquisição de
equipamentos - No Estado de Goiás

7 31.366.662

71100006 4342
Delegada Adriana
Accorsi

Fundo Nacional de Assistência
Social

219G

Estruturação da Rede de Serviços e
Fortalecimento da Gestão do Sistema Único de
Assistência Social (SUAS) - Aquisição de
equipamentos - No Estado de Goiás

7 31.366.662
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71100006 4342
Delegada Adriana
Accorsi

Fundo Nacional de Assistência
Social

219G

Estruturação da Rede de Serviços e
Fortalecimento da Gestão do Sistema Único de
Assistência Social (SUAS) - Aquisição de
equipamentos - No Estado de Goiás

2 300.000.000

71100006 2833 Flávia Morais
Fundo Nacional de Assistência
Social

219G

Estruturação da Rede de Serviços e
Fortalecimento da Gestão do Sistema Único de
Assistência Social (SUAS) - Aquisição de
equipamentos - No Estado de Goiás

2 300.000.000

71100006 2833 Flávia Morais
Fundo Nacional de Assistência
Social

219G

Estruturação da Rede de Serviços e
Fortalecimento da Gestão do Sistema Único de
Assistência Social (SUAS) - Aquisição de
equipamentos - No Estado de Goiás

7 31.366.662

71100006 9206 Jorge Kajuru
Fundo Nacional de Assistência
Social

219G

Estruturação da Rede de Serviços e
Fortalecimento da Gestão do Sistema Único de
Assistência Social (SUAS) - Aquisição de
equipamentos - No Estado de Goiás

7 31.366.662

71100006 9206 Jorge Kajuru
Fundo Nacional de Assistência
Social

219G

Estruturação da Rede de Serviços e
Fortalecimento da Gestão do Sistema Único de
Assistência Social (SUAS) - Aquisição de
equipamentos - No Estado de Goiás

2 300.000.000

71100006 4407 Lêda Borges
Fundo Nacional de Assistência
Social

219G

Estruturação da Rede de Serviços e
Fortalecimento da Gestão do Sistema Único de
Assistência Social (SUAS) - Aquisição de
equipamentos - No Estado de Goiás

2 300.000.000

71100006 4407 Lêda Borges
Fundo Nacional de Assistência
Social

219G

Estruturação da Rede de Serviços e
Fortalecimento da Gestão do Sistema Único de
Assistência Social (SUAS) - Aquisição de
equipamentos - No Estado de Goiás

7 31.366.662

71100006 4424 Marussa Boldrin
Fundo Nacional de Assistência
Social

219G

Estruturação da Rede de Serviços e
Fortalecimento da Gestão do Sistema Único de
Assistência Social (SUAS) - Aquisição de
equipamentos - No Estado de Goiás

7 31.366.662
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71100006 4424 Marussa Boldrin
Fundo Nacional de Assistência
Social

219G

Estruturação da Rede de Serviços e
Fortalecimento da Gestão do Sistema Único de
Assistência Social (SUAS) - Aquisição de
equipamentos - No Estado de Goiás

2 300.000.000

71100006 4058 Professor Alcides
Fundo Nacional de Assistência
Social

219G

Estruturação da Rede de Serviços e
Fortalecimento da Gestão do Sistema Único de
Assistência Social (SUAS) - Aquisição de
equipamentos - No Estado de Goiás

2 300.000.000

71100006 4058 Professor Alcides
Fundo Nacional de Assistência
Social

219G

Estruturação da Rede de Serviços e
Fortalecimento da Gestão do Sistema Único de
Assistência Social (SUAS) - Aquisição de
equipamentos - No Estado de Goiás

7 31.366.662

71100006 1960 Rubens Otoni
Fundo Nacional de Assistência
Social

219G

Estruturação da Rede de Serviços e
Fortalecimento da Gestão do Sistema Único de
Assistência Social (SUAS) - Aquisição de
equipamentos - No Estado de Goiás

2 300.000.000

71100006 1960 Rubens Otoni
Fundo Nacional de Assistência
Social

219G

Estruturação da Rede de Serviços e
Fortalecimento da Gestão do Sistema Único de
Assistência Social (SUAS) - Aquisição de
equipamentos - No Estado de Goiás

7 31.366.662

71100006 2969 Wilder Morais
Fundo Nacional de Assistência
Social

219G

Estruturação da Rede de Serviços e
Fortalecimento da Gestão do Sistema Único de
Assistência Social (SUAS) - Aquisição de
equipamentos - No Estado de Goiás

7 31.366.662

71100006 2969 Wilder Morais
Fundo Nacional de Assistência
Social

219G

Estruturação da Rede de Serviços e
Fortalecimento da Gestão do Sistema Único de
Assistência Social (SUAS) - Aquisição de
equipamentos - No Estado de Goiás

2 300.000.000

71100007 3070 Célio Silveira
Ministério das Cidades -
Administração Direta

00CW

Subvenção econômica destinada à ampliação do
acesso ao financiamento habitacional(Lei nº
14.620, DE 13 de julho de 2023) - No Estado de
Goiás

2 300.000.000
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71100007 3070 Célio Silveira
Ministério das Cidades -
Administração Direta

00CW

Subvenção econômica destinada à ampliação do
acesso ao financiamento habitacional(Lei nº
14.620, DE 13 de julho de 2023) - No Estado de
Goiás

7 25.000.000

71100007 4407 Lêda Borges
Ministério das Cidades -
Administração Direta

00CW

Subvenção econômica destinada à ampliação do
acesso ao financiamento habitacional(Lei nº
14.620, DE 13 de julho de 2023) - No Estado de
Goiás

7 25.000.000

71100007 4407 Lêda Borges
Ministério das Cidades -
Administração Direta

00CW

Subvenção econômica destinada à ampliação do
acesso ao financiamento habitacional(Lei nº
14.620, DE 13 de julho de 2023) - No Estado de
Goiás

2 300.000.000

71100007 4083 Vanderlan Cardoso
Ministério das Cidades -
Administração Direta

00CW

Subvenção econômica destinada à ampliação do
acesso ao financiamento habitacional(Lei nº
14.620, DE 13 de julho de 2023) - No Estado de
Goiás

7 25.000.000

71100007 4083 Vanderlan Cardoso
Ministério das Cidades -
Administração Direta

00CW

Subvenção econômica destinada à ampliação do
acesso ao financiamento habitacional(Lei nº
14.620, DE 13 de julho de 2023) - No Estado de
Goiás

2 300.000.000

71100008 3900 Adriano do Baldy
Ministério da Justiça e
Segurança Pública -
Administração Direta

21BM
Desenvolvimento de Políticas de Segurança
Pública, Prevenção e Enfrentamento à
Criminalidade - No Estado de Goiás

2 300.000.000

71100008 3900 Adriano do Baldy
Ministério da Justiça e
Segurança Pública -
Administração Direta

21BM
Desenvolvimento de Políticas de Segurança
Pública, Prevenção e Enfrentamento à
Criminalidade - No Estado de Goiás

7 16.243.951

71100008 4336 Daniel Agrobom
Ministério da Justiça e
Segurança Pública -
Administração Direta

21BM
Desenvolvimento de Políticas de Segurança
Pública, Prevenção e Enfrentamento à
Criminalidade - No Estado de Goiás

2 300.000.000

71100008 4336 Daniel Agrobom
Ministério da Justiça e
Segurança Pública -
Administração Direta

21BM
Desenvolvimento de Políticas de Segurança
Pública, Prevenção e Enfrentamento à
Criminalidade - No Estado de Goiás

7 16.243.951
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71100008 4342
Delegada Adriana
Accorsi

Ministério da Justiça e
Segurança Pública -
Administração Direta

21BM
Desenvolvimento de Políticas de Segurança
Pública, Prevenção e Enfrentamento à
Criminalidade - No Estado de Goiás

2 300.000.000

71100008 4342
Delegada Adriana
Accorsi

Ministério da Justiça e
Segurança Pública -
Administração Direta

21BM
Desenvolvimento de Políticas de Segurança
Pública, Prevenção e Enfrentamento à
Criminalidade - No Estado de Goiás

7 16.243.951

71100008 4393
Dr. Ismael
Alexandrino

Ministério da Justiça e
Segurança Pública -
Administração Direta

21BM
Desenvolvimento de Políticas de Segurança
Pública, Prevenção e Enfrentamento à
Criminalidade - No Estado de Goiás

2 300.000.000

71100008 4393
Dr. Ismael
Alexandrino

Ministério da Justiça e
Segurança Pública -
Administração Direta

21BM
Desenvolvimento de Políticas de Segurança
Pública, Prevenção e Enfrentamento à
Criminalidade - No Estado de Goiás

7 16.243.951

71100008 3965 Dr. Zacharias Calil
Ministério da Justiça e
Segurança Pública -
Administração Direta

21BM
Desenvolvimento de Políticas de Segurança
Pública, Prevenção e Enfrentamento à
Criminalidade - No Estado de Goiás

7 16.243.951

71100008 3965 Dr. Zacharias Calil
Ministério da Justiça e
Segurança Pública -
Administração Direta

21BM
Desenvolvimento de Políticas de Segurança
Pública, Prevenção e Enfrentamento à
Criminalidade - No Estado de Goiás

2 300.000.000

71100008 4399 Jeferson Rodrigues
Ministério da Justiça e
Segurança Pública -
Administração Direta

21BM
Desenvolvimento de Políticas de Segurança
Pública, Prevenção e Enfrentamento à
Criminalidade - No Estado de Goiás

2 300.000.000

71100008 4399 Jeferson Rodrigues
Ministério da Justiça e
Segurança Pública -
Administração Direta

21BM
Desenvolvimento de Políticas de Segurança
Pública, Prevenção e Enfrentamento à
Criminalidade - No Estado de Goiás

7 16.243.951

71100008 4407 Lêda Borges
Ministério da Justiça e
Segurança Pública -
Administração Direta

21BM
Desenvolvimento de Políticas de Segurança
Pública, Prevenção e Enfrentamento à
Criminalidade - No Estado de Goiás

2 300.000.000

71100008 4407 Lêda Borges
Ministério da Justiça e
Segurança Pública -
Administração Direta

21BM
Desenvolvimento de Políticas de Segurança
Pública, Prevenção e Enfrentamento à
Criminalidade - No Estado de Goiás

7 16.243.951
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71100008 4424 Marussa Boldrin
Ministério da Justiça e
Segurança Pública -
Administração Direta

21BM
Desenvolvimento de Políticas de Segurança
Pública, Prevenção e Enfrentamento à
Criminalidade - No Estado de Goiás

2 300.000.000

71100008 4424 Marussa Boldrin
Ministério da Justiça e
Segurança Pública -
Administração Direta

21BM
Desenvolvimento de Políticas de Segurança
Pública, Prevenção e Enfrentamento à
Criminalidade - No Estado de Goiás

7 16.243.951

71100008 1960 Rubens Otoni
Ministério da Justiça e
Segurança Pública -
Administração Direta

21BM
Desenvolvimento de Políticas de Segurança
Pública, Prevenção e Enfrentamento à
Criminalidade - No Estado de Goiás

2 300.000.000

71100008 1960 Rubens Otoni
Ministério da Justiça e
Segurança Pública -
Administração Direta

21BM
Desenvolvimento de Políticas de Segurança
Pública, Prevenção e Enfrentamento à
Criminalidade - No Estado de Goiás

7 16.243.951

71100008 4478 Silvye Alves
Ministério da Justiça e
Segurança Pública -
Administração Direta

21BM
Desenvolvimento de Políticas de Segurança
Pública, Prevenção e Enfrentamento à
Criminalidade - No Estado de Goiás

2 300.000.000

71100008 4478 Silvye Alves
Ministério da Justiça e
Segurança Pública -
Administração Direta

21BM
Desenvolvimento de Políticas de Segurança
Pública, Prevenção e Enfrentamento à
Criminalidade - No Estado de Goiás

7 16.243.951

71100009 4342
Delegada Adriana
Accorsi

Companhia Brasileira de Trens
Urbanos - CBTU

2843
Funcionamento dos Sistemas de Transporte
Ferroviário Urbano de Passageiros - Nacional 7 2.500.000

71100009 4342
Delegada Adriana
Accorsi

Companhia Brasileira de Trens
Urbanos - CBTU

2843
Funcionamento dos Sistemas de Transporte
Ferroviário Urbano de Passageiros - Nacional 2 300.000.000

71100009 2833 Flávia Morais
Companhia Brasileira de Trens
Urbanos - CBTU

2843
Funcionamento dos Sistemas de Transporte
Ferroviário Urbano de Passageiros - Nacional 2 300.000.000

71100009 2833 Flávia Morais
Companhia Brasileira de Trens
Urbanos - CBTU

2843
Funcionamento dos Sistemas de Transporte
Ferroviário Urbano de Passageiros - Nacional 7 2.500.000
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71100009 9206 Jorge Kajuru
Companhia Brasileira de Trens
Urbanos - CBTU

2843
Funcionamento dos Sistemas de Transporte
Ferroviário Urbano de Passageiros - Nacional 7 2.500.000

71100009 9206 Jorge Kajuru
Companhia Brasileira de Trens
Urbanos - CBTU

2843
Funcionamento dos Sistemas de Transporte
Ferroviário Urbano de Passageiros - Nacional 2 300.000.000

71100009 4407 Lêda Borges
Companhia Brasileira de Trens
Urbanos - CBTU

2843
Funcionamento dos Sistemas de Transporte
Ferroviário Urbano de Passageiros - Nacional 2 300.000.000

71100009 4407 Lêda Borges
Companhia Brasileira de Trens
Urbanos - CBTU

2843
Funcionamento dos Sistemas de Transporte
Ferroviário Urbano de Passageiros - Nacional 7 2.500.000

71100009 2969 Wilder Morais
Companhia Brasileira de Trens
Urbanos - CBTU

2843
Funcionamento dos Sistemas de Transporte
Ferroviário Urbano de Passageiros - Nacional 7 2.500.000

71100009 2969 Wilder Morais
Companhia Brasileira de Trens
Urbanos - CBTU

2843
Funcionamento dos Sistemas de Transporte
Ferroviário Urbano de Passageiros - Nacional 2 300.000.000

71100010 3900 Adriano do Baldy
Departamento de Polícia
Rodoviária Federal

154T

Construção e Ampliação de Unidades
Operacionais e Administrativas da PRF -
Superintendência Regional da PRF em Goiás - No
Estado de Goiás

7 6.600.000

71100010 3900 Adriano do Baldy
Departamento de Polícia
Rodoviária Federal

154T

Construção e Ampliação de Unidades
Operacionais e Administrativas da PRF -
Superintendência Regional da PRF em Goiás - No
Estado de Goiás

2 300.000.000

71100010 4336 Daniel Agrobom
Departamento de Polícia
Rodoviária Federal

154T

Construção e Ampliação de Unidades
Operacionais e Administrativas da PRF -
Superintendência Regional da PRF em Goiás - No
Estado de Goiás

2 300.000.000
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71100010 4336 Daniel Agrobom
Departamento de Polícia
Rodoviária Federal

154T

Construção e Ampliação de Unidades
Operacionais e Administrativas da PRF -
Superintendência Regional da PRF em Goiás - No
Estado de Goiás

7 6.600.000

71100010 4393
Dr. Ismael
Alexandrino

Departamento de Polícia
Rodoviária Federal

154T

Construção e Ampliação de Unidades
Operacionais e Administrativas da PRF -
Superintendência Regional da PRF em Goiás - No
Estado de Goiás

7 6.600.000

71100010 4393
Dr. Ismael
Alexandrino

Departamento de Polícia
Rodoviária Federal

154T

Construção e Ampliação de Unidades
Operacionais e Administrativas da PRF -
Superintendência Regional da PRF em Goiás - No
Estado de Goiás

2 300.000.000

71100010 3965 Dr. Zacharias Calil
Departamento de Polícia
Rodoviária Federal

154T

Construção e Ampliação de Unidades
Operacionais e Administrativas da PRF -
Superintendência Regional da PRF em Goiás - No
Estado de Goiás

7 6.600.000

71100010 3965 Dr. Zacharias Calil
Departamento de Polícia
Rodoviária Federal

154T

Construção e Ampliação de Unidades
Operacionais e Administrativas da PRF -
Superintendência Regional da PRF em Goiás - No
Estado de Goiás

2 300.000.000

71100010 4399 Jeferson Rodrigues
Departamento de Polícia
Rodoviária Federal

154T

Construção e Ampliação de Unidades
Operacionais e Administrativas da PRF -
Superintendência Regional da PRF em Goiás - No
Estado de Goiás

7 6.600.000

71100010 4399 Jeferson Rodrigues
Departamento de Polícia
Rodoviária Federal

154T

Construção e Ampliação de Unidades
Operacionais e Administrativas da PRF -
Superintendência Regional da PRF em Goiás - No
Estado de Goiás

2 300.000.000

71100010 9206 Jorge Kajuru
Departamento de Polícia
Rodoviária Federal

154T

Construção e Ampliação de Unidades
Operacionais e Administrativas da PRF -
Superintendência Regional da PRF em Goiás - No
Estado de Goiás

2 300.000.000
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Unidade Orçamentária
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Ação + Subtítulo RP Valor Solicitado

71100010 9206 Jorge Kajuru
Departamento de Polícia
Rodoviária Federal

154T

Construção e Ampliação de Unidades
Operacionais e Administrativas da PRF -
Superintendência Regional da PRF em Goiás - No
Estado de Goiás

7 6.600.000

71100010 4407 Lêda Borges
Departamento de Polícia
Rodoviária Federal

154T

Construção e Ampliação de Unidades
Operacionais e Administrativas da PRF -
Superintendência Regional da PRF em Goiás - No
Estado de Goiás

7 6.600.000

71100010 4407 Lêda Borges
Departamento de Polícia
Rodoviária Federal

154T

Construção e Ampliação de Unidades
Operacionais e Administrativas da PRF -
Superintendência Regional da PRF em Goiás - No
Estado de Goiás

2 300.000.000

71100010 4083 Vanderlan Cardoso
Departamento de Polícia
Rodoviária Federal

154T

Construção e Ampliação de Unidades
Operacionais e Administrativas da PRF -
Superintendência Regional da PRF em Goiás - No
Estado de Goiás

2 300.000.000

71100010 4083 Vanderlan Cardoso
Departamento de Polícia
Rodoviária Federal

154T

Construção e Ampliação de Unidades
Operacionais e Administrativas da PRF -
Superintendência Regional da PRF em Goiás - No
Estado de Goiás

7 6.600.000

71100010 2969 Wilder Morais
Departamento de Polícia
Rodoviária Federal

154T

Construção e Ampliação de Unidades
Operacionais e Administrativas da PRF -
Superintendência Regional da PRF em Goiás - No
Estado de Goiás

2 300.000.000

71100010 2969 Wilder Morais
Departamento de Polícia
Rodoviária Federal

154T

Construção e Ampliação de Unidades
Operacionais e Administrativas da PRF -
Superintendência Regional da PRF em Goiás - No
Estado de Goiás

7 6.600.000
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Código
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Ação + Subtítulo RP Valor Solicitado

71100011 4336 Daniel Agrobom
Departamento Nacional de
Infraestrutura de Transportes -
DNIT

9999

Ação Atípica - Construção de Ponte na BR-
153/GO/MG - 163X - Construção de Ponte sobre
o Rio Paranaíba em Itumbiara/GO e seus
Acessos - na BR 153/GO/MG - Na Região Centro-
Oeste

2 300.000.000

71100011 4336 Daniel Agrobom
Departamento Nacional de
Infraestrutura de Transportes -
DNIT

9999

Ação Atípica - Construção de Ponte na BR-
153/GO/MG - 163X - Construção de Ponte sobre
o Rio Paranaíba em Itumbiara/GO e seus
Acessos - na BR 153/GO/MG - Na Região Centro-
Oeste

7 400.000

71100011 9206 Jorge Kajuru
Departamento Nacional de
Infraestrutura de Transportes -
DNIT

9999

Ação Atípica - Construção de Ponte na BR-
153/GO/MG - 163X - Construção de Ponte sobre
o Rio Paranaíba em Itumbiara/GO e seus
Acessos - na BR 153/GO/MG - Na Região Centro-
Oeste

2 300.000.000

71100011 9206 Jorge Kajuru
Departamento Nacional de
Infraestrutura de Transportes -
DNIT

9999

Ação Atípica - Construção de Ponte na BR-
153/GO/MG - 163X - Construção de Ponte sobre
o Rio Paranaíba em Itumbiara/GO e seus
Acessos - na BR 153/GO/MG - Na Região Centro-
Oeste

7 400.000
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